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CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIESP
Termo de Convênio que entre si celebram o Centro Universitário UNIESP e a _________________________.
NA FORMA QUE SE SEGUE:

Aos (s) ___ dias(s) do mês de _____ de 2025, na cidade de Cabedelo, no Estado da Paraíba, o Centro Universitário UNIESP, doravante denominada UNIESP, com sede na BR 230, Km 14, Estrada de Cabedelo, CEP: 58310 – 000, Cabedelo – PB, inscrito no CNPJ sob o n°70.118.716/0001-73, neste ato, representado por seu Diretor Presidente, ANTONIO COLAÇO MARTINS, CI nº 177.822 SSPCE, CPF nº 041.263.273-04, residente na Rua Gilberto Estado n° 1355 Bairro: Cocô, Fortaleza - CE, e do outro lado a __________________________________________________, adiante denominada (o) UNIDADE CONCEDENTE com sede na cidade de João Pessoa - PB, localizado na Rua ________________, nº______, Bairro _____________, CEP _____________, Cidade _____________________ inscrita no CNPJ sob n° _________________, neste ato representado pelo seu Diretor senhor (a)  _____________, brasileiro (a), residente e domiciliado Rua ______________, nº_________, Bairro________, CEP ______, _______ - PB, portador do  CPF:____________, RG: _____________, resolvem firmar entre si o presente Convênio tendo em vista o disposto na lei n° 11.788 de setembro 2008.
CLÁUSULA PRIMEIRA


Este Termo de Convênio tem por objetivo formalizar junto a Instituição de Ensino e a Unidade Concedente, as condições básicas para a realização de atividades de aulas práticas, ensino clínico, atividades teórico práticas, estágio curricular e extracurricular dos alunos regularmente matriculados nos CURSOS DE ________________________________ do Centro Universitário UNIESP.
CLÁUSULA SEGUNDA

Os estudantes serão selecionados de acordo com as áreas de interesse da ________________ para se dedicarem às atividades realizadas dos Cursos de _________________________ da instituição.
CLÁUSULA TERCEIRA


Os estudantes serão selecionados pelo UNIESP. Em decorrência deste Termo, celebra-se para o estágio em instrumento apartado um TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, entre o ESTUDANTE DO CURSO DE SAÚDE e a UNIDADE CONCEDENTE, com a interveniência e assinatura do Centro Universitário UNIESP, nos termos da lei n° 11.788 de setembro 2008, qual constituirá comprovante da inexistência de vínculo empregatício de qualquer natureza.
Parágrafo Único: os Termos de Compromisso serão necessariamente vinculados a este convênio e por este regulados subsidiariamente.

CLÁUSULA QUARTA


A ____________________ poderá solicitar desligamento e a substituição de estagiários com a lei n° 11.788 de setembro 2008.
CLÁUSULA QUINTA


As atividades de aproveitamento escolar, bem como, as atividades de estagiários não terão vinculo empregatício com a ________________, conforme determina a lei n° 11.788 de setembro 2008.
CLÁUSULA SEXTA


A duração do estágio será estabelecida pelo UNIESP.

CLÁUSULA SÉTIMA


Á jornada de atividades será de no máximo 20 (vinte) horas semanais, em horário de funcionamento da _________________, limitando-se a seis alunos por jornada.

CLÁUSULA OITAVA

O estudante em atividades práticas, teóricas ou complementares, bem como estagiário não perceberá qualquer importância mensal, a título de bolsa de estágio, prestando estágio não remunerado, quando se tratar de atividades práticas nas disciplinas aplicadas.
CLÁUSULA NONA


A ______________________, não se responsabilizará pelo material descartável, necessário ao uso dos alunos. 

CLÁUSULA DÉCIMA

O estudante-estagiário ou em aulas teóricas-práticas, mediante assinatura de Termo de Compromisso, se obrigará a cumpri as condições estabelecidas para o estágio, bem assim as normas de trabalho pertinentes aos servidores da _______________,  especialmente as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O ESTAGIÁRIO será protegido contra acidentes sofridos no local do estágio, mediante respectivo seguro contra acidentes pessoais, mantido e a cargo da UNIDADE CONCEDENTE. Em conformidade com o parágrafo único do art. 9º da lei nº11. 788 de 25.09.2008, no caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação de seguro poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Concluído o Curso, não poderá subsistir qualquer atividade complementar ou de caráter de estágio, sob qualquer pretexto.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As partes convenentes praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem necessários à execução das presentes disposições.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

O presente convênio terá a duração de 5 (cinco) anos, a partir da data da assinatura, e será renovado automaticamente se não houver denúncia das partes com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias da data do termino.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O presente convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes convenentes notifique a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das atividades em andamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa-PB, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desde convênio.

E por estarem de pleno acordo, foi o presente Convênio, depois de lido e achado conforme, assinado pelas partes e testemunhas, dele extraindo-se 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam os efeitos.

Cabedelo, ____ de _____ de _________
      INSTITUIÇÃO DE ENSINO                   


      UNIDADE CONCEDENTE
_______________________________________


_________________________________

   UNIESP – CENTRO UNIVERSITÁRIO 



          DIRETOR
TESTEMUNHAS:

___________________________________


CPF:________________________________

___________________________________


CPF:________________________________
